
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Sede do DNIT em Brasília/DF

Diretor Geral
Coordenação de Assuntos Parlamentares

  
OFÍCIO Nº 301617/2025/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE

Brasília, data da assinatura eletrônica.
Ao Senhor
DONMARQUES ANVERES DE MENDONÇA
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - substituto
Ministério dos Transportes
Esplanada dos Ministérios – Bloco R, 6º Andar - Sala 612
70.044-902 – Brasília/DF
 
 
Referência: Ofício nº 2147/2025/ASPAR/GM – Processo nº 50000.047658/2025-10 (na
origem)
Assunto: Recomposição orçamentária dos investimentos para obras na malha
viária no território catarinense.
 
 

Senhor Chefe,  
 

1. Trata-se do Ofício nº 1892/2025, da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina, que manifesta apelo para que seja assegurado o orçamento de R$ 1
bilhão no DNIT, para a destinação às obras de manutenção nas rodovias federais do
Estado para o exercício de 2026.
2. A esse respeito, de ordem do Diretor-Geral e conforme análise da área
técnica, reitero as informações anteriormente exaradas no Ofício nº
252230/2025/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE (22479138), no sentido de que a proposta
orçamentária originalmente apresentada por este DNIT superava os valores
posteriormente fixados e aprovados na Lei Orçamentária Anual – LOA/2025. Todavia,
após a definição, pelo Poder Executivo, dos limites e metas orçamentárias para o
exercício, foram realizados os ajustes necessários na proposta de planejamento
desta Autarquia, resultando na consequente redução dos valores projetados.
3. Assim sendo, para que seja possível formular proposta de alteração
orçamentária mediante a abertura de crédito adicional suplementar, faz-se
necessária a indicação de cancelamento de dotações como fonte de compensação.
Contudo, em razão da redução orçamentária imposta ao planejamento desta
Autarquia, não há disponibilidade de dotações passíveis de anulação compensatória
que viabilizem a recomposição do orçamento, de modo a manter, para o Estado de
Santa Catarina, o mesmo nível de recursos disponibilizado no exercício de 2024.
4. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais
esclarecimentos. 
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Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
JIMMY KLEBER MENDES

Chefe de Gabinete
 

Documentos
anexos:

I - Ofício nº 252230/2025/DG-COPAR/DG/DNIT SEDE
(22479138)

Documento assinado eletronicamente por Jimmy Kleber Mendes, Chefe de
Gabinete da Diretoria Geral, em 10/11/2025, às 10:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 22945840 e o código CRC 1B5B5729.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
50600.028339/2025-46 SEI nº 22945840
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